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Ar t i go l.o — Passa a denominar-se " F r e d e r i c o Qüitzan" a Casa da 
Lavoura de I nda i a tuba . 

Ar t i go 2.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 3.o — Revogam-se as disposições em contíário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 5 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Urbano de Andrade Junqueira 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de dezembro de 1962. 
.. _ ..„.- Luiz Gianesella Netto — D i r e t o r G e r a l , Subst i tu to 

LEI N. 7.598, DE 5 D E D E Z E M B R O DE 1962 

Dispõe sobre a criação de uma Faculdade de Ciências Eco
nômicas em São Jcão da Boa Vista 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
A r t i g o l . o — F i c a cr iada, como Inst i tuto Isolado do E n s i n o Super ior , 

a Facu ldade de Ciências Econômicas em São João da B o a V i s t a . 
Artigo 2,.o — A instalação do Ins t i tuto de Ens ino de que t ra ta o ar 

tigo anter ior, f i ca subord inada ao p lane jamento técnico do Conselho Es tadua l do 
Ensino Super ior , ou de outro que venha a substituí-lo, cabendo a t a l órgão, p a r a 
0 mesmo f i m , i nd i ca r o pess ;a l docente hab i l i t ado . 

Artigo 3.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a insta
lação d a Facu ldade ora c r i ada consignará dotações cest inadas a atender às res
pectivas despesas. 

Artigo 4.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estatío de São Pau lo , aos 5 de dezembro de 

1962. 
CARLOS A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

1 Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 5 de dezembro de 1962. 
Luiz Gianesella Netto, Diretor- G e r a l , subst i tuto -

LE I N. 7.599, DE 5 DE D E Z E M B R O DE 1962 

Transforma em Instituto de Educação a E s c l a Normal de Taubaté 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a se

guinte l e i : 
Ar t i go l .o — F i c a t ransformado em Ins t i tu to de Educação, m a n t i d a a 

mesma denominação, a Esco la N o r m a l que func iona jun to ao Colégio Es tadua l de 
Taubaté, sob o título de Colégio Es tadua l e Esco la N o r m a l " M o n t e i r o L o b a t o " . 

Ar t i go 2.o — Passarão para o Inst i tuto ora cr iado as instalações, mó
veis e verbas orçamentárias re lat ivas à Escola N o r m a l t r ans f o rmada . 

A r t i g o 3.0 — O Colégio Es tadua l , remanescente da transformação 
operada por esta le i , poderá func ionar em anexo ao Ins t i tuto de Educação, desde 
que não contrar i e as normas pedagógicas próprias do respectivo ensino e o p e r 
m i t a m as condições mater ia is do edifício que servirá de sede ao referido estabe
l ec imento . 

A r t i go 4.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 
lação do Inst i tuto de Educação, de que t ra ta a presente le i , ccnsignará dotações 
adequadas p a r a ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i g o 5.o — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
,i- A r t i g o 6 .0 — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Es taco de São Paulo , aos 5 de dezembro de 
1962. 

C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
; r\ Euvaldo de Oliveira Mello 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de dezembro de 1962. 

Luiz Gianesella Netto, D i r e to r G e r a l , subst i tuto 

LE I N. 7.G90, DE 5 DE D E Z E M B R O DE 1962 

Cria Escola Normal anexa ao Colégio Estadual de Pe
reira Barreto 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

«eguinte l e i : 
A r t i g o l . o — F i c a c r iada u m a Esco la N o r m a l anexa ao Colégio Es 

t a d u a l "Ce l . F ranc i s co Schmidt ' , de Pere i ra Bar r e t o . 
Ar t igo 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a ins

talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas 
a atender às respectivas despesas. 

Ar t igo 3.o — E s t a l e i entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Govêmo do Estado de São Paulo , aos 5 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euvaldo de Oliveira Me l l o 

Pub l i c ada n a D i r e to r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de dezembro de 1962. 

Luiz Gianesella Netto — D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

LE I N. 7.601, D E 5 D E D E Z E M B R O DE 1962 

Cria um Ginásio no município de Sud Mennucct 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte lei: 
Ar t i go l . o — F i c a cr iado u m Ginásio no município de S u d M e n . -

n u c c i . 
Ar t igo 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas 
ao custeio das respect ivmas despesas. 

Ar t i go 3.o — Es ta le i entiará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 5 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euvaldo de Oliveira Mello 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 5 de dezembro de 1962. 

Luiz Gianesella Netto — D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 
\ 1 

L E I N. 7.602, D E 5 D E D E Z E M B R O D E 1962 

Cria Ginásio no bairro de Vila Nova, em Campinas 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l . o — F i c a cr iado u m Ginásio Es t adua l no ba irro de V i l a 

Nova , em C a m p i n a s . 
A r t i go 2.o — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do ginásio re fer ido no art igo anter ior consignará dotações adequadas a 
atender às respectivas despesas. 

A r t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 5 de dezembro 

de 1932. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

... Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócioâ 

do Governo, aos 5 de Dezembro de 1962. 
Luiz Gianesella Netto, D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to . 

L E I N . 7.603, D E 5 D E D E Z E M B R O D E 1962 
C r i a Esco la Técnica Indus t r i a l e m São José do R i o Pa rdo 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

•eguinte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a c f i ada u m a Esco la Técnica I ndus t r i a l em São 
José do R i o P a r d o . 

A r t i go 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação do estabelecimento de ensino ora c i tado consignará dotações necessárias 
a ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t i go 3 .0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 5 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 
Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Es tado dos Negócios 

do Governo, aos 5 de Dezembro de 1962. 
Luiz Gianesella Netto, D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to . 

LEI N . 7.C04, DE 5 D E D E Z E M B R O D E 1962 

Cria uma Escola Industrial na cidade de Descalvado 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l .o — F i c a c r iada u m a Esco la Indus t r i a l na cidade de D e s 

ca l vado . 
Ar t i go 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a Ins

talação da escola ora cr iada consignará dotações adequadas a atender às res 
pect ivas despesas. 

Ar t i go 3.o — Es ta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 5 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O }j 
Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 5 de dezembro de 1962. 
Luiz Gianesella Netto, D i r e to r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N . 7.605, DE 5 DE D E Z E M B R O DE 1962 

Dispõe sobre criação de um Grupo Escolar no Orfanato 
"La r das Flores", em Suzano 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Ar t i go l .o — F i c a cr iado u m G r u p o Esco lar no Or fanato " L a r daa 

F l o r e s " , em Suzano . 
Ar t igo 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento de ensino de que t ra ta esta l e i consignará verbas 
necessárias a ocorrer às respectivas despesas. 

Ar t i go 3.o — Es ta le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Ar t i go 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 5 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A. D E C A R V A L H O P I N T O 
Euvaldo de C . iveira Mello 
Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 5 de dezembro de 1962. 
Luiz G ianese l l a Netto, D i re tor G e r a l , Subst i tuto 

L E I N. 7.606, D E 5 D E D E Z E M B R O D E 1962. 
Cria Grupo Escolar no bairro de Vila Guarani, distrito 

do Tatuapé, nesta Capital 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte e i ' A r t . . g 0 ^ Q — F i c a c r j a ( j o u m Grupo Esco lar no ba i r ro de V i l a G u a 
r a n i , subdistr i to do Tatuapé, nesta Cap i t a l . 

A r t i go 2.0 — A le i orçamentária do exercício em que se der a i n s 
talação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações adequadas 
a ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i go 3.0 — E s t a le i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 5 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

v Euvaldo de Oliveira Mello 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 5 de dezembro de 1962. 
Luiz Gianesella Netto 
Dire to r G e r a l , Subst i tuto 

LEI N. 7.607, D E 5 D E D E Z E M B R O DE 1962 
Dispõe sobre criação de um Grupo Escolar no bairro da 

Chácara Paraíso, subdistrito do Tatuapé, nesta Capital. 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l .o — F i c a cr iado u m G r u p o Escolar no ba i r ro da Chácara 

Paraíso, subdistr i to do Tatuapé, nesta Cap i t a l . 
A r t i g o 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do G r u p o Esco la r ora cr iado consignará verbas necessárias a ocorrer às 
respectivas despesas. 

A r t i go 3.0 — Es ta le i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 5 de dezembro 

de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O , 
Euvaldo de Oliveira Mello 
P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 5 de dezembro de 1962. 
Luiz Gianesella Netto 
Di re to r G e r a l , Subst i tuto 

LE I N. 7.608, DE 5 DE D E Z E M B R O DE 1962 
Cria o Grupo Escolar do Bairro da Usina Varjão de Brotas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço saber que a. Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu prcr ru lgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l .o — F i c a cr iado o G r u p o Esco lar do ba i r ro da U s i n a V a r 

jão, no município de Bro tas . 
Ar t i go 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento ora cr iado consignará a dotação necessária ao cusíeio 
tias respectivas despesas. 

. , • A r t i g o 3.o — Esta l e i entrará em vigor n a data de sua publicação. 
- A r t i g o 4.o — Revogam-se as disposições em contrário. 

Palácio do Govêmo do Estado de São Pau lo , aos 5 de dezembro de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O PINTO 
Euvaldo de Oliveira Mello 

P u b l i c a d a n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negocies 
do Governo, aos 5 de dezembro de 1962. 

Luiz Gianesella Netto, D i r e t o r - G e r a l , Subst i tu to . 

/ L E I N. 7.609, D E 5 D E D E Z E M B R O D E 1962 
„ ^ Dispõe sobre a criação de um Grupo Escolar na V i l * 

Xavier, em Araraquara 
O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O , 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
A r t i go l .o — F i c a cr iado o 2.o G r u p o Esco lar de V i l a Xav i e r , n a 

c idade de A r a r a q u a r a . 
A r t i go 2,o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s 

talação do estabelecimento ora cr iado consignará dotações adequadas a atender 
às respectivas despesas. 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
; A r t i g o 4.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 

" . . Palácio do Governo do Estado de São Pau l o , aos 5 de dezembro de 1962. 
C A R L O S A L B E R T O A . D E C A R V A L H O P I N T O 

1 '•" Euvaldo de Oliveira Mello 
Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secretar ia de Estado dos Negócios 

do Governo, aos 5 de dezembro de 1962. 
. Luiz Gianesella Netto, D i r e t o r - G e r a l , Subst i tuto . 


